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CNPJ/MF nº 37.679.449/0001-38 - NIRE nº 3530055270-9
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04 de Dezembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 04 de dezembro de 2024 às 12:00h, na sede da Mercado Crédito Sociedade 
de Crédito, Financiamento e Investimento S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, 
na Avenida das Nações Unidas, nº 3.003, Parte G, Bonfim, CEP 06233-903. 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação em virtude do comparecimento da única acionista da Companhia, nos termos do parágrafo quarto do artigo 
124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Por indicação da única 
acionista, os trabalhos foram presididos pela Sra. Luisa Alvim de Resende Costa e secretariados pela Sra. Ana Carolina 
Vieira Sarto. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia, com a consequente 
alteração do artigo 6 do Estatuto Social da Companhia; e (ii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
5. Deliberações: A única acionista deliberou, sem reservas, o seguinte: (i) Aumentar o capital social da Companhia, 
que se encontra totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dos atuais R$ 1.812.000.000,00 (um 
bilhão, oitocentos e doze milhões de reais), para R$ 2.592.000.000,00 (dois bilhões, quinhentos e noventa e dois 
milhões de reais), correspondendo a um aumento no valor de R$ 780.000.000,00 (setecentos e oitenta milhões de 
reais), mediante a emissão de 780.000.000 (setecentos e oitenta milhões) de novas ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, sendo neste ato totalmente subscritas e 
parcialmente integralizadas em moeda corrente nacional pela única acionista, conforme Boletim de Subscrição que 
integra a presente Ata como Anexo I. A única acionista informa que, nesta data, integralizou o montante de 
R$415.000.000,00 (quatrocentos e quinze milhões de reais), sendo que o saldo remanescente, no valor de 
R$365.000.000,00 (trezentos e sessenta e cinco milhões de reais) será integralizado em até 12 meses a contar da 
presente data. Tendo em vista o aumento de capital social da Companhia deliberado neste item (i) acima, o artigo 6 
do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 6. O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito, expresso em moeda corrente nacional, é de R$ 2.592.000.000,00 (dois bilhões, quinhentos e 
noventa e dois milhões de reais), dividido em 2.592.000.000 (dois bilhões, quinhentas e noventa e duas milhões) de 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (ii) Em razão das deliberações acima, a única acionista resolve 
consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a redação constante do Anexo II. 6. Encerramento 
e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia geral extraordinária, da qual se lavrou 
a presente ata, na forma de sumário, nos termos do Parágrafo Primeiro, do Artigo 130, da Lei das S.A., a qual lida, 
conferida e achada conforme, foi devidamente assinada pelos membros da Mesa e pela acionista presente. Assinaturas: 
Presidente da Mesa: Luisa Alvim de Resende Costa; Secretária da Mesa: Ana Carolina Vieira Sarto; e Acionista: Mercado 
Crédito Holding Financeira Ltda. (p. Andre Santos de Rezende Chaves). Osasco (SP), 04 de dezembro de 2024. Mesa: 
Luisa Alvim de Resende Costa - Presidente; Ana Carolina Vieira Sarto - Secretária. Acionista: Mercado Crédito Holding 
Financeira Ltda. - p. Andre Santos de Rezende Chaves - Administrador. JUCESP nº 624/25-1 em 02/01/2025. Aloizio 
E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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